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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 459, DE 2017 A/

EMENDA ADITIVA

Inclua-se no art. 39-A introduzido pelo art. 1° da Lei n° 4.320, de 17 de
margo de 1964, os seguintes paragrafos com a seguinte redagao:
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§ 7°-A. Na hipoétese da cessdo de direitos originados de créditos
tributario e ndo tributarios ser realizada em bolsa de valores, cabera
ao instrumento de oferta publica estabelecer o limite maximo de
juros ou do deséagio na operagao, assim como a identificagéo do
montante original do crédito, do montante consolidado, do nimero
de processos e das premissas de calculo de sua atualizagéo, sendo
permitida a aquisicdo dos direitos creditérios por pessoas fisicas.

§ 7°-B. Nas demais hipéteses nao previstas no § 7°-A, a cesséo
sera realizada por licitacdo na modalidade leildo, cujo instrumento
convocatério estabelecera o limite maximo do desagio na
operacao, observada a classificagao do crédito e o seu risco, assim
como a identificacdo do montante original do crédito, do montante
consolidado, do nimero de processos e das premissas de célculo
de sua atualizagédo.” (NR)

JUSTIFICATIVA

Essa emenda pretende trazer requisitos minimo para que a cessao
possa ser realizada com a devida transparéncia. Nesse sentido, obrigamos
que o instrumento convocatério da cessdo estabeleca alguns requisitos tais
como juros e desagio maximos aceitos pelo Poder Publico, bem como a
identificagdo do montante original do crédito e do montante consolidado.
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